
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°	 :10235.000987/2001-51
Recurso n°	 : 134.805 - EXOFF/C/O
Matéria	 : IRPJ e OUTROS - EXS.: 1997 a 2001
Recorrente	 : V TURMA/DRJ em BELÉM/PA
Interessada	 : EMPRESA DE VIGILÂNCIA ALVO LTDA.
Sessão de	 : 17 DE MARÇO DE 2004
Acórdão n°	 : 105-14.314

RECURSO DE OFICIO - Reexaminados os fundamentos legais e as
provas constantes dos autos e verificada a correção da decisão singular,
é de negar-se provimento ao recurso de oficio.

Recurso de oficio não provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de oficio

interposto pela 1 a TURMA da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO

em BELÉM/PA

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso de oficio, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Ht

ALVAR'	 C BARBOSA LIMA
RELATOR

FORMALIZADO EM: 20 ABR 2004

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: DANIEL SAHAGOFF,

EDUARDO DA ROCHA SCHMIDT, CORINTHO OLIVEIRA MACHADO (Suplente

Convocado), LUIS GONZAGA MEDEIROS N(5BREGA e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo n°	 :10235.000987/2001-51
Acórdão n°	 : 105-14.314

Recurso n°	 : 134.805
Recorrente	 : DRJ em BELÉM/PA
Interessada	 : EMPRESA DE VIGILÂNCIA ALVO LTDA.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Recurso de Oficio da 1° Turma de

Julgamento da DRJ/BELÉM/PA, contra seu Acórdão n° 615, de 28/08/2002, fls. 2444 a

2456, eis que considerou parcialmente procedente os lançamentos formalizados por

meio dos autos de infração de fls. 1797 (vol. 6) a 1854 (vol. 7), IRPJ, PIS, COFINS e

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o qual está assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - /RPJ
Ano-cale/7d~ 7994 7,997

Ementa: LUCRO REAL ANUAL. Okf/SSÃO DE RECEITA.
INEXISTÊNCIA.
Tendo o contnbuinte, labutado com base no /uca, real anuai
declarado receita suioenbr á apurada no levantamento fiscat
Mexi:sie omissão a tributar

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juri ti:fica - /RR/
Ano-calendánb: 7,997

Ementa: DIFERIMENTO DE RECEITA.
Incabível a exclusão, na determinação do lucro reai do lota/ de
receita proveniente de contratos de se/Y/POS firmados com órgãos
governamentais que tonam sido reakkadas no período seguinte,
tendo em vista que o o'lkninento admitido pela legislação, no caso,
limita-se ao lucro ,oroporciónai desde que registrado no LALUR e
comprovar/78mb computado no resultado do período
subseqüente.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juriorca - /RPJ
Ano-calendário: 7998

Ementa: GLOSA DE DESPESA
Improcedente a glosa de despesa cuió valor embora registrado nos
assentamentos contábeis do coninbuinte, não foi computado na
apuração do resultado demonstrado na declaração.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juddica - /RR'
Ano-ca/endánb: 7999
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Ementa: PARCELAMENTO. REF/S
Comprovado que, antenbrmente à autuação, o contabuinte 80'9/72/

ao Refis, parcelando débitos de períodos abrangidos pela autuação,
os roteados valores devem ser excluídos da exigência de oficiá
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridiba IRP./

Ano-calendánb: 2000

Ementa: LUCRO ARBITRADO.
À falta de apresentação dos livros °baga/ó/Vos, após sucessivas
intimações, é cabível a labutação com base no lucro arbitrado, a
quai por não ser condicionai não pode ser desfeita com a postenbr
apresentação, na fase de impugnação.

MULTA AGRAVADA.
A lei autonka a elevação da multa de 75% para 112,5% quanto o
contabuiate não atendei; no prazo marcado, à iatinação da
fiscaliZação.

Assunto: Outros Tabu/os ou Contabuições

Ano-caleno'ánó: 1996, 1997 1994 1999, 2000
Ementa: PIS COF/NS CSLL. LANÇAMENTOS REFLEXOS
Declarada procedente em parte a exigência tabutáná paacipai igual
decisão se estende aos lançamentos reflexos.

Lançamento Procedente em Parte

Inicialmente, foi a empresa fiscalizada nos períodos de apuração de

1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, cujos fatos tributáveis descritos nas peças de acusação

fiscal foram assim sintetizados no relatório produzido pela Primeira Instância, que a

seguir transcrevo:

2 Na desc./tão dos fatos e enquadramento lega/ da exigência
pnac0a/ (NP]) o autor do procedimento acusa a conta:bula/e do
cometimento das infrações assim capituladas:

01 OMISSÃO DE RECEITAS - A pai/4- das DIRP./ relativas aos
anos-cã/andana de 1996 a 1999 e dos registros dos livros D/ã/7b e
Razão, em confronto com o faturamento apurado através das notas
fiscais apresentadas pela empresa (Vias jórnat) e notas de cópias
circulankadas, a risca/fração  detectou que, nos períodos
analiSados, a contnbuiale /acorreu na prática de omissão de
receitas, nos valores discarniaao'os nas /o/anflhas de cálculo
acostadas às tis. 1857/1.858
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02-CUSTOS OU DESPESAS NÃO COMPROVADAS - Por falta de
comprovação documental à fiscalização, foi glosado o valor de R$
1.45265725 lançado pela comnbuinte em 30/04/1998, a débito da
conta de resultado 374-INSS (pág. 114 do Razão Ana/~ e 19 do
Diãnb).

03-EXCLUSÕES INDEVIDAS - Igualmente por falta de
apresentação de documentação ,orobatána à fiscalização,  foi
glosado o valor de R$ 2008.802,85 que a contatuinte computou
como exclusão, na detemynação do lucro real do ano-os/0nd~ de
1997 na ficha 07 linha 25 da D/RPJ.

04-ARBITRAMENTO DO LUCRO - Não tendo o sujéito passivo
apresentado os livros obngatóKos e documentos de sua
escnturação, para possibilitar o exame do lucro real apurado no
ano-caleno'Inb de 2005 o resultado desse período foi arbitrado
pela autondade fiscal

21. A multa de lançamento de ofício prevista no art. 44 »7 C /.50 /, da
Lei n°. 9.430, de 27 de dezembro de 1996 foi elevada para o
percentual de 112;5%, de acordo com o ff 2°. do mesmo dispositivo,
em razão de a contdbuinte não haver atendido às MI/Mações da
fiscalização, no que tange à apresentação das vás das notas
fiscais fixas aos blocos, à comprovação da despesa lançada em
30/04/1995 do valor excluídos na declaração de rendimentos do
ano-calendánb de 1997 assira como a apresentação dos livros
contábeis' do ano-calendánb de 2000. Os demais lançamentos (PIS,
COFINS e CSLL) decorrem da autuação pnnaPal tendo como
bases de cálculo, conforme o caso, as receitas omitidas e os
ajustes do lucro real resultante das glosas ,oro cedidas.

A empresa impugnou o feito e, na apreciação do litígio, a i a Turma de

Julgamento da DRJ em Belém - PA afastou parte da exigência, por entender que esta

não se houve configurada na conformidade dos mandamentos legais que regem a

matéria, trazendo em detalhes as inconsistências dos fatos que concorreram para esta

tomada de posição, dos quais se extrai as seguintes afirmativas:

- DAS OMISSÕES DE RECEITA

- Ano-calendário de 1996

13 Nos moldes do alf. 37 da Lei n a. 8981, de 20 de jOneko de
1995 a contifbuitile apresentou declaração de rendimentos de 19.97
com base no lucro real anua/ (fts. 39/63), o qual foi apurado a pai&

at
de receita no montante de R$ 3.601.50730 Tendo a fiz. //kaçã 	•
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apurado, em seu levantamento, que o /aturamento da empresa, no
ano-calendánb sob análise, alcançou R$ 3.59069800 torna-se
Insustentável a acusação de que, em 31/12/1994 OCOrrell
omissão de receita de R$ 26370,57, proveniente das ~inças
encontradas nos meses de março e maib (// 1.857) No caso, pode
ter °corado postergação no reco/hünento mensal do imposto de
renda e da conthbuição social o que, entretanto, não constituiu
objeto da autuação.

- Ano-calendário de 1997

14 Com o advento da Lei n°. 9434 de 27 de dezembro de 1998
que instituki o período de apuração 1/7i77eStra‘ a palrá" do &m-
oa/6,nd~ de 1997 (art. 1°) ficou mantida, paia as empresas
submetidas ao regime de tdbutação com base no lucro real a
opção pelo pagamento em bases estimadas mensais, apurando-se
o valor Inbutávei anualmente (ads. 2°. e 37. Naquele ano-
calendánd a fiscalizada apresentou declaração de rendimentos
com base na apuração anual (fls. 64/95) declarando receita no
valor de R$ 6.794.302,92 enquanto que a fiscalização,  em seu
levantamento, apurou /aturamento de R$ 6637124,20 ( s.
/857/1.85E9, o que, /qualmente, não sustenta a acusação de que,
em 31/12/1997, verificou-se omissão de receita, gerada pelas
diferenças encontradas nos meses de Julho, outubro e novembro.

- Ano-calendário de 1998

15 Relativamente ao 12/72770/i0 InMestre, a litigante  afirma que as
inemónás de cálculo do az/ditai; às lis. 1.858 e 1.864 não
esclarecem a ongern do valor thbutável de R$560.58Z91 (7 1-809),
para que pudesse contestá-lo. Recorrendo-se à descrição dos fatos
(1. 1.799) yen/Toa-se que esse valor resulta das parcelas de R$
341.539,70 e R$ 219.04821, correspondentes aos fatos geradores
de 31/03/1998 A segunda equivale ao valor da omissão detectada
no mês de março/1998 (7. 1.858) enquanto que a ,onineka se
refere ao valor encontrado no mês de fevereiro/1997 (8 1.857)
tendo sido erroneamente computada pelo autuante em
31/03/104 devendo, ,00danto, ser excluída da exigência do
período.

18 Relativamente à base de cálculo do quarto bimestre, o
cômputo da nota fiscal a': 695 justifica-se pelo motivo antedonnente
exposto. Quanto a receita realizada  no anocaleno'árib seguinte e
computada indevidamente no trimestre, é cedo que no rodapé das
notas fiscais nos. 731 a 734 (lis. 1.113a 1.116) consta a data de
31/12/1998 não apresentando a interessada nenhum elemento de
prova de que a receita correspondente /9/7» sido realizada somente

/no ano-calendánb subseqüente. Por outro lado, não há1 ~no/ •

,
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de que o valor das notas, que totaliza R$ 2711.57460 tenha sido
oferecido à ~mação em 1999, haja vista que a receila declarada
naquele período soma R$ 1.774301,09, o que invalida o argumento
da defendente de que /9/7» ocorndo simples postergação.

18.1. Há que se considerar; entretanto, que, relativamente a
esse período, como informa o relatado de dfflgêncte, foram
Incluídos no Refis débitos nos valores de R$ 165369,12 l/RPJ) e
R$ 55113,26 (CSLL), dai porque as exigências de oliclo
respectivas, de R$ 805573,52(1? 1.812) e R$ 217421,85 (ft 1.847)
devem ser reduzidas para R$ 640204,40 e R$ 162308,59.

- Ano-calendário de 1999

19.No que tange ao iwinelio Mines/te, como demonstrado pela
diligencia fiscal considerando os parcelamentos formalizados ao
abnpo do Refis, não qualquer há valor residual a ~afaz

20. Quanto ao segundo Mines/ire, devem ‘qualmente ser
excluídas do lançamento de offclo as parcelas integrantes do
Rehrs, reduzindo as exígências de /RR/ e CSLL para os valores
demonstrados nas planilhas às lis. 2417 e 2435

21.Sobre a base de cálculo do terceiro &Mestre, o fato das NE
100 e 116, sem datas de emissão, terem sido encaminhadas ao
Órgão pagador em 22/06/1999 (ffs. 1.663 e 1.670) e incluidas no
cômputo da receita omihda no mês seguinte (1? 1.874) em nada
,orejudica a iMpugnante. Há que se considerai; entretanto, os
débitos incluídos no Re/is, a título de /RR./ e CSLL, reduzindo as
exigências do período para os valores apurados nas /o/anilhas às
lis. 2418e 2.435

Finalmente, em relação ao quatto trimestre, deve-se
ígua/mente considerar os débitos incluídos no Refis, ajustando
as exigências aos valores demonstrados às tis. 241,9 e 2435
(/RP./ e CSLL).

- DESPESAS NÃO COMPROVADAS

23. É questionada a glosa de DESPESA NÃO COMPROVADA no
valor de R$ 1.45265725, contabilizado pela comhbuinte em
30/04/1998 (ti 312) mas não comprovado à fiscalização.
Argumenta a hn/ougnante que essa despesa não foi computada na
apuração do resultado, na declaração de rendimentos De fato, na
DIRRI/1999 (17s. 96/163) não consta que tal valor tenha sido
deduzido para apuração do resultado, estando os valores
declarados, inclusive, o'iSsociados daqueles que figuram :0r



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo n°	 : 10235.000987/2001-51
Acórdão n°	 : 105-14.314

assentamentos contábeis, como se verifica ao confrontara Balanço
Ra/Moca/à/ transcnto no livro D/ã/7b (lis. 380) com as fichas 25 e 26
da declaração (lis. 131/132) De qualquer modo, apesar dessa
discrepãnciá, como não resta comprovado que a empresa
beneficibu-se da dedução do valor conlabilmenfe registrado,
Improcede sua glosa.

- ARBITRAMENTO DO LUCRO

25 A iinpugnante foi Mfrinada a apresentar os livros obngatónbs
relativos ao ano-cate/766ft de 2000 em 30/01/2001 (li 11)
30/03/2001(li 20), 03/04/2001 (lis. 26/27) e 22/10/2001 (fls. 36/37),
e, não tendo atendido à fiscaliZação, teve seu lucro arbitrado em
26/10/2001. Não é ao'mÁssitieg /coifam°, que, decorrido esse
interregno, o trabalho de elaborar a DFJ/2001, para entregá-la no
prazo, como argumenta a defendente, tenha a iinpossibilitado o
atendimento das Mfrinaçães. Quanto ao falo de os livros estarem
sendo exibidos na ~agnação, o que, segundo a /interessada,
o'esconsfituli7á a causa motivadora do arbitramento, há
entendimento  Poinefro Conselho de Confo rta/27/es em sentido
contránO a essa tese, como se verifica nos Acórdãos assim
ementados:

251. Cabível o arbitramento, assiste razão à Impugnante,
entretanto, quanto ao coeficiente de arbitramento utilizado pela
fiscalização, que foi de 45* o qual é aplicável às Mstifuições
financeiras (alf. 533 do R/R/99) No caso, de acordo com o disposto
na Lei n°. 9.249, de 1994 ant. 15 f 1°., c/c o ed. 16; o coeficiente
de arbitramento cabível é de 384%, em razão do que as bases de
cálculo devem ser retificadas.

- DA MULTA DE OFIC/0 AGRAVADA

26. O 8/7.̀ 44 á' 2°., da Lei n`: 9.430, de 19.95 £91/10/Üa a aplicação
da multa de lançamento de aflijo no percentual de 112,5% na
hiPótese do can/oba/Mie não atendei; no prazo marcado, à
intimação para prestar esclarecimentos.

26.1. Pnineframente, evidenciá-se que foram recebidas pela
fiscalização,  em 05/03/2001 (li 13) ahco pastas com as notas
fiscais de serviços emitidas de 1.996 a 2004 em "vi» /Omar" que
sengram de base ao ~alho fiscal como consta da descrição
dos fatos (li 1.805), as quais. não estavam fixas ao bloco por
haverem sido sacadas flintamente com as demais toás, para
preenchimento por processo datilográfico, o que se pode constatai;
por exemplo, pelo exame da NE n°. 105 (ti 602) de cópia 8/70X8C/
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pelo autuante. Não se configura, assim, que a fiscalização tenha
sido desatendida quanto a esse aspecto.

26.2 A respeito do pedido de esciareciMentos sobre a
despesa e a exclusão cujà falta de comprovação provocou a glosa
dos valores respectivos, o termo de Int/Mação data de 22/10/2001
1/7s. 36/37j foi lavrado sem conceder á ~nada o prazo de vinte
&às fixado pelo art 844 do RIR/99, o que exclui a possibilidade
de agravamento da ,oenalkfade.

263 Quanto aos livros obitalcinbs do ano-calendário de
200P a fiscalizada, de fato, não atendeu às reiteradas intimações
da fiscalização,  cabendo a elevação da multa de oticlo para o
percentual previsto no att. 44, 5 r, da Lei n°. 9.43a de 1994
Independente do arbdramento do lucro do período, que não se trata
de pena/idade.

Assim se apresentam os autos para julgamento. 	 .

É o relatório.

i
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VOTO

Conselheiro ÁLVARO BARROS BARBOSA LIMA, Relator

O recurso preenche os requisitos legais de admissibilidade, pelo que dele

conheço.

Examinado o processo e as peças que o compõem, entendo como

correta e bem fundamentada a decisão recorrida, que apoia-se nas provas processuais,

conforme argumentos de fundamentação ali esposados.

Da decisão objeto do presente recurso, em consonância com os autos

processuais, entendo não merecer nenhum reparo a posição adotada pela Primeira

Instância, eis que levou em consideração os fatos descritos e comprovados a partir dos

elementos carreados aos autos processuais pela própria fiscalização e pelo então

impugnante.

A Decisão ora guerreada, após análise de todos os aspectos a envolver

a demanda, com muita propriedade, proporcionou um rápido entendimento das questões

contidas nos autos processuais, demonstrando que, na parte desonerada, efetivamente,

não havia procedência quanto aos argumentos da acusação fiscal, porquanto as

declarações apresentadas á Secretaria da Receita Federal fazem prova a favor da

empresa, além dos registros contábeis que lhe davam sustentação; o parcelamento no

REFIS; as intimações e os documentos colocados à disposição da fiscalização; tudo

conforme está retratado nos fundamentos da peça produzida ao julgamento da lide,

repercutindo diretamente na impossibilidade de manutenção de qualquer exigibilidade

estribada nas matérias descritas nas razões de decidir constantes do voto condutor do

Acórdão recorrido, conforme fiz destacar na parte transcrita, onde se verifica a

inconsistência da acusação fiscal.

Os elementos processuais, na conformidade do Decreto n° 70.235172,

proporcionaram ao julgador a formação de juízo a respeito da temática dos autos 	 •

h‘r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
Processo n°	 :10235.000987/2001-51
Acórdão n°	 : 105-14.314

havendo coincidência de entendimento entre a Instância Primeira e a posição que adoto,

eis que está perfeitamente configurada a inadequação daqueles pontos de autuação,

afastados pela julgado recorrido, à verdade dos fatos no que tange à omissão de receitas

nos anos-base de 1996 e 1997; à omissão de receitas no mês de fevereiro de 1998 e

aos valores incluídos no REFIS no quarto trimestre deste mesmo ano; aos valores

oferecidos á tributação pela sua declaração em processo de parcelamento — REFIS nos

trimestres de apuração no ano-base de 1999; ao afastamento da glosa de despesas não

comprovadas pelo fato de não incluídas na apuração do tributo no ano-base de 1999; ao

erro na determinação do percentual de arbitramento do lucro no ano de 2000 e à

inaplicabilidade da multa exasperada aos períodos de 1996 a 1999.

Não há muito a ser discutido. Os Termos constantes dos autos

processuais, os fatos descritos pela autoridade lançadora, a coerente e esclarecedora

fundamentação da Decisão da Primeira Instância, nos levam a concluir pela

improcedência da apelação.

Assim, entendo como correta a posição assumida naquele Julgado,

fazendo, assim, cumprir o que o nosso ordenamento jurídico apregoa, ou seja, que a

constituição do crédito tributário em lançamento de ofício, em obediência ao principio da

legalidade, deve conformar-se à realidade fática, porquanto a exigência assenta-se na

verdade material.

Servindo-me das palavras proferidas pela Primeira Instância, por todo o

exposto e tudo mais que do processo consta, voto no sentido de NEGAR provimento ao

recurso de ofício.

É o meu voto.

Sala das Sessões - DF, em 17 de março de 2004.

ÁLVARO Bele3OSA LIMA
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